
CONTRATOn.o

PROTOCOLOn.o

MODALIDADE

VIGENCIA

VALORTOTAL

008/2018

021/2017

Inexigibilidade de Licitação com fulcro no art. 25, incisos le ll da Lei n' 8.666/93

12 (doze) meses

R$ 1 3.640,00 jtreze mil, seiscentos e quarenta reais)

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A., com sede na Rua Dr. Salles

Oliveira, 1028 - Vila Industrial - Campinas/SP., CNPJ n' 44.602.720/0001-00, representada neste ato por seu

Diretor Presidente e cumulativamente Diretor Administrativo e Financeiro interino, Sr. Carlos José Barreira:

portador do RG n' 4.571.189-6 e do CPF n' 000.621 .248-46, doravante designada simplesmente EMDEC, e de

outro lado, o INSTITUTO ETHOS DE EMPRESAS E RESPONSABILIDADE SOCIAL, com sede à Rua Bela

Centra n' 952, 9' andar. Consolação, São Paulo/SP, CEP.: 01415-904, devidamente inscrita no CNPJ sob n.'

02.460.809/0001-21, neste ato representado pelo Sr. Caio Luiz Carneiro Magra, portador do RG Ro 6.856.682-7

SSP/SP e do CPF n' 996.334.858-00 e pelo Sr. Felipe Saboya Braga. portador do RG n' ll .666.404-6 e do CPF

Ro 087.010.027-08, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as

obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Leí Federal n.' 8.666/93 e suas

alterações, de acordo com as cláusulas e condições que seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente, a associação da EMDEC ao Instituto Ethos, conforme especificações
descHtas no$ itens do ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE AGÊNCIA DO CONTRATA

2.1

2.2.

A vigência do presente Contrato é de 12 Idoze) meses contados a partir da data da publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado. respeitadas as determinações do Art.

57 da Lei Federal n' 8.666/93 com suas alterações

As condições de execução do ajuste, Inclusive as obrigações das partes. são as especificadas neste

Contrato e nas constantes do Anexo 1 . Termo de Referência que deste faz parte integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DQ CONTRATO

3.1.

3.2.

As partes atribuem a este Contrato. para efeitos de direito, o valor total de R$ 13.640,00 jtíeze mil

seiscentos e quarenta reais), conforme proposta da CONTRATADA que é pane integrante deste.

Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como

tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza. que recaiam sobre q

objeto, correndo par canta e asco da CONTRATADA.

EWRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveim, Bo 1028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fode: (19) 3H72-4000 / l
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1

4.2

4.3

O pagamento será efetuado à vista, após o preenchimento da planílha para inserção dos dados
solicitados.

A empresa deverá emitir Recibo expresso em Reais

O Recibo deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 - Vila Industrial - Campinas/SP. - CEP.

CNPJ: 44.602.720/0001-00 - Inscrição Estadual: 244.109.463.110

b) Indicação da prestação, quantidades, valores unitários e totalsl

c) Protocolo no021/2017;

d) Contrato n' 008/2018

Não será aceito boleto bancário.

13.035-270

4.4

4.5

Caso se aplique, será retido do pagamento à CONTRATADA, a alíquota do ISSQN da Prefeitura

Municipal de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n'

12.392/05 e alterações.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento
contratual

4.6 Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa

CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1

5.2

5.3

Cumprir as exigências elencadas nos itens deste Contrato e as constante! nas especificações técnicas

do ANEXO l TERMO DE REFERENCIA e na Proposta Comercial.

Indicar preposto para acompanhamento do contrato

Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

6.1.

6.2

Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução contratual

Indicar preposto para acompanhamento do contrato

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOÊ;\rA4ENT0 DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, Ho 1028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fine:(19)3772-4000 Jl
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CLÁUSULA SÉTIMA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

7.1 Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
nstrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA OITA\n REORGANEAÇÂO EMPRESARIAL

8.1.

8.2.

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá

análise documental da reorganização empresarial.

Inexistindo prejuízo ao Interesse público será lavrado se necessáHo Termo Aditivo para as adequações

decorrentes dessa operação.

CLÁUSULANONA-PENALIDADES

9.1 Pela inobservância das obHgações pnvistas na legislação em vigor e, em especial. das previstas neste

Contrato e seus anexos. a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da inflação e ao objeto, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência:

11 - Multa

lll-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração. nos termos do incisa 111 do artigo 87 da Lei n' 8666/93;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do

incisa IV do artigo 87 da Lei n' 8666/93.

9.2

9.3

A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

A CONTRATADA terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para acorrer da penalidade aplicada, de acordo

com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações.

9.3.1 Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher, na Tesouraria da EMDEC, o valor

da multa aplicada, no prazo de até 05(cinco) dias, depois de comunicada do resultado

9.3.2 Caso não sejam recolhidos no prazo, os valores devidos pela CONTRATADA relativos às

multas, serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4

9.5

9.6

C) nãa cumprimento das obHgações contratuais sujeltará também a CONTRATADA às demais sanções

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações.

As penalidades são independentes e, a aplicação de uma. não exclui a das outras

As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da

advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e
Contratos.

'Ç'
Campinas/SP

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira. n' 1028 -- Vila Industrial -- CEP

Fone:.(19)3772-4000
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CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art. 77 e seguintes da Lei Federal n

8.666/93 e alterações.

l0.2
A EMDEC poderá rescindir de pleno direito o Contrato, independentemente de interpelação Judicial ou

extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem

prejuízo das penalidades aplicáveis. sempre que ocorrer:

l0.2.1 Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA

l0.2.2 Inobservâncla de especificações e recomendações fomecidas pela EMDEC

l0.2.3 Interrupção da prestação por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. $em justiHcativa

apresentada e aceita pela EMDEC

l0.2.4 Liquidação judicial ou extrajudicial, falência e insolvência civil da CONTRATADA

l0.2.5 Transferência. no todo ou em pane, do objeto deste Contrato

l0.3 Fica assegurado à EMDEC o direito de cancelar o pagamento das prestações vincendas, no caso de

rescisão administrativa prevista no citado Art. 77, sem obrigação de Indenizar a CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PREVISÃO DE RECURSO QRÇAMENTÁRIO

11.1 Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas

decorrentes deste ajuste.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E LEGISUÇÃO APLICÁVEL

12.1

12.2

Aos temos deste Contrato vinculam-se o ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA e ANEXO ll

PROPOSTA COMERCIAL apresentada pela CONTRATADA.

Aplica-se a este Contrato e pHncipalmente aos casos omissos o disposto na Leí Federal n' 8.666/93 e

suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1 Integra o presente Contrato, para todos os efeitos legais, o ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA E

ANEXO ll - PROPOSTA COMERCIAL apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

/
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14.1

14.2

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na contratação.

Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições, a CONTRATADA
deverá atender.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-DOFORO

15.1 As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas. Estado de São Paulo

para dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o

presente Contrato, feito em 3 jtrês) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito.

Financeiro Interno da EMDEC S/A

TESTEMUNHAS

Cecíli+e. Nikai

Q

\ f.,
EWRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS SIA

Rua Dr. Sa]]es Oliveira, Do 1028 -- Vida industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP
Fine: (19) 3772-4000



ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

l - OBJETO

Associação ao Instituto Ethos

2-ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS

Como associada, a Emdec receberá contribuição para sua evolução por meio de três principais iniciativas

Indicadores Ethos - Ferramenta de gestão que visa apoiar as empresas na Incorporação da sustentabilidade e

da responsabilidade social empresarial(RSE) em suas estratégias de negócio através de uma plataforma online

em que a empresa prMuz diagnósticos e relatórios de sustentabilidade, comparativo com empresas do mesmo

setor, ngião e porte e cNação de planos de ação para melhora em cada indicador;

Grupos de Trabalho - Participação em grupos de trabalho, com reuniões mensais para discussão de temas da

sustentabilidade(Direitos Humanos, Integridade e Combate à Corrupção. Mobilidade Urbana e Mudanças
Climáticas) com dois enfoques: Discussão de Práticas Empresaüais e InHuência de Políticas Públicas.

Conferência Ethos - Evento anual no qual há discussão de temas atuais da sustentabilidade e desafios de

gestão einovação.

Dessa forma, o Instituto Ethos oferece aos associados uma série de atividades que visam ajudar as empresas
a

Implementar políticas e práticas que atendam a elevados critérios éticos. contribuindo para o alcance do

sucesso económico sustentável em longo prazo;

Assumir suas responsabilidades com todos aqueles que são atingidos por suas atlvidades;

Demonstrar a seus acionístas a relevância de um comportamento socialmente responsável para o retomo

em longo prazo sobre seus investimentosl

Identificar formas inovadoras e eficazes de aduar em parcela com as comunidades na construção do bem-
estar comum

Prosperar, contribuindo para um desenvolvimento social, económico e ambientalmente sustentável

Compreender e incorporar, de forma progressiva, o conceito da gestão empresarial socialmente
responsávell

Cear valor para todos os Impactados par suas atividades.

Além disso:

As associadas têm pNoHdade na recepção das Informações produzidas

Tem participação de fóruns de discussão restritos a empresas

Publicações de apoio à implementação da responsabilidade social, através de reuniões

debates sobre o tema;
palestras e /IÍ'

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 028 -- Vila Indusüial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fine:(19)3772-4000



Formação de banco de dados de excelência sobre práticas empresariais socialmente responsáveisl

Sensibilização da mídia para o temas

Organização de infomações sobre a cobertura jornalística da responsabilidade social no Brasll e no

exteriorl

Aprofundamento do estudo desta temática pelas universidades.

Demais condições constam no Termo de Adesão em anexo.

3-PRAZODEASSOCIAÇÃO

3.1 . Prazo de 12 (doze) meses. com possibilidade de prorrogação a cada ano

+ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado à vista, após o preenchimento da planilha para inserção dos dados solicitados

5 - RESPONSÁVEL POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS

Flavia Ortiz

Telefone:(19) 3772-1557

E-mail: flavia.Qrtiz@emdec.com.br

k
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EMPRESA MIÓaCIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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ÉN$TÊTUTO

ETHOS
Fls. o'}

e) IrnprlmirCompartilhar

0

Termo de Associação

O Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social é uma
organização da sociedade civil de interesse público criada em
1998 para oromover e disseminar práticas empresariais
socialme1lte responsáveis, ajudando empresas e a sociedade a
alcança r un'l) desenvolvimento social, económico e
a mbientalmente sustentável

O conceito de responsabilidade social aplicado à gestão dos
negócios ée traduz como um compromisso ético voltado para a
criação de valores para todos os públicos com os quais a
empresa se relaciona: clientes, funcionários, fornecedores, a
comunidade, acíónistas, o governo e o meio ambiente.

A sustentação financeira do Instituto Ethos é viabilizada por
empresas associadas que se identificam com a missão da
entidades'por meio de contribuições regulares, patrocínios a
prqetós e apoios de diversos tipos para realização de atividades
específicas.

Crescente no Brasii e no mundo, o movimento de
responsabilidade social empresarial tem na adesão voluntária

das empresas $ua maior força. Por isso, o instituto Ethos convida
sua empresa a participar deste processo, pelo qual busca
trabalhar conjuntamente para a construção de uma sociedade
mais próspera ajusta

l de 8 09/11/2017 20:25
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ETHfUIS O INSTnU]'O NOj-ÍCIAS CONFERÊNCIAS ÁREAS DE m'UAÇÃO INO1CAOOR!

observância e a aceitação deste Terrílo de Associação, que
norteia a á:ção e as relações entre as empresas associadas e o
Instituto Ethos, bem como do Código de Conduta do instituto
apara acesso-ia clique aqui)

Y
Fls. og

TERMODEASSOCIAÇAO

Constam a seguir as,orientações e os termos que definem a
relação de qssócíação entre sua empresa e o Instituto Ethos.

1. Informações Gerais a
n
m
H

O Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social é
uma entidade sem fins lucrativos, que associa empresas, de
qualquer tamanho ou setor, interessadas em desenvolver suas
ativídadês de:forma socialmente responsável, num permanente
processo de ava Ilação e a perfeiçoamento.

A missão do Instituto Ethos é: "Mobilizar, sensibilizar e ajudar
as empresas a gerir seus negócios de forma socialmente
responsável, tornando-as parceiras na construção de uma
sociedade sustentávelejusta.'

No cumprimento de sua missão, o Instituto Ethos oferece aos
associados uma série de atividades que visa m ajudar as
empresas:â:

Compreender e incorporar, de forma progressiva, o
conceito da cultura empresarial socialmente responsávell

Implementar políticas e práticas que atendam a elevados
critérios éticos, contíibuíndo para alcançar sucesso
econõrnico sustentável a longo prazos

© Assul'ruir suas responsabilidades com todos aqueles que
são ímpactados, por suas ativídades;
Demonstrar aos seus sócios ou acionistas a relevância de
um c'órnpottamento socialmente responsável para retorno,
a lona(5 prazo, sobre seus investimentos;
Idehtlfi:car formas inovadoras e eficazes de atuar em
parceria com as comunidades na construção do bem-estar
co.mum;

B Prosperar. contribuindo para um desenvolvimento social.
económico e ambientalmente sustentável

*...X3
1.1. Compromissos com Associados

Caracterizadas por um processo de permanente evolução. as

8
09/11/2017 20:25
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eventos para troca ue expenencia l sl"aKlcuiação ê ormaçaü al
redes e 4) aÉ)oio às ações empresariais.

o'í
Z

}.l.}. Fornecimento de informações:

Envioserhanal de correio eletrânico, remetendo o leitor ao
site dó Ihbtituto Elthos, com o resumo das notícias nacionais
e internacionais sobre responsabilidade social, informando
casos .concretos de empresas, eventos, depoimentos de

empresários e outras informações de interesse;

Envio.de tôdas as publicações produzidas pelo Instituto
Ethos,: bem como manuais de orientação. pesquisas e
outrQ$; .

Dispo:hibilização de informações às diversas bases de
dadosrdo Instituto Ethos que não estejam disponíveis
eletroni:lamente, mediante solicitação ou consulta à

equipe.dolnstituto Ethos.

a
n
m
H

1.1.2. Realização de eventos para troca de experiências:

e Convite à participação nas reuniões mensais realizadas na
cidade de São Paulo e em outras cidades;

e Convite à participação em todos os eventos promovidos
pelo Instituto Ethos ou por seus parceiros;

Preços especiais para participar da Conferência Ethos
Internacional. promovida anualmente, bem como nas
conferêrlcias realizadas pelos pa rceiros do Instituto Ethos,
no Brasil-ou no exterior.

1.].3. Articulação e formação de rede.

InclLisão donome da empresa associada no site do
Instituto Ethos, com conexão para o seu site, quando
houver:

Inclusão:dos cantatas dos representantes da empresa
associada no Díretório de Empresas Associadas ao Instituto
Ethosl

e Acesso às bases de dados sobre projetos e ações de
responsabilidade das empresas e consultores por temas
específicos;

e Disponibilização do óanne/"institucional do Instituto Ethos
para publicação restrita no site da empresa, contribuindo
para a disseminação da cultura de RSE

e Divulgação de iniciativas e casos de práticas de
respohsàbílidade social da empresa associada nas

Q

3 de 8 09/11/2017 20:25
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1.].4. Apoio a ações empresariais:

e Subsídios para desenvolvimento de programas de
responsabilidade social da empresa associadas

e Realização.de reuniões internas na empresa associada
visando divulgar o conceito de responsabilidade sociall

+ Convite à l5at"ticípação em Grupos de Trabalho Temáticos
organizados pelo Instituto Ethos, conforme prog ra mação
específica;

e FornQci;mento de informações sobre aspectos diversos da
respdhÉabilidade social segundo demanda da empresa
associada e acordo com o Instituto Ethos.

a
n
m
a1.2. Esclarecimentos sobre as atívidades do Instituto Ethos

O Instituto Ethos não faz consultoria e não autoriza nem
credencia profissionais â oferecer qualquer tipo de serviço
er"n seu nor'ne;

e O trabalho de orientação às empresas e a participação do
Instituto Ethos em palestras, eventos e seminários são
voluntários, não remunerados e têm como objetivo
disseminar a cultura da responsabilidade sociall

e O Instituto Ethos não íntermedeia projetos sociais ou
serviços e prod utos entre as empresas associadas;

e O Instituto Ethos não é entidade certificadora de
responsabilidade social ou conduta ética nem fornece
nenhum tipo de "selo". O ó.annerinstituciona l eletrõnico é
um instrtjmento de comunicação, não se caracterizando
corno"selo'

+ O Inétítuto Ethos não permite que nenhuma empresa
jassoêiada ou não) ou qualquer outra entidade utilize sua
logomarca sem consentimento prévio e expressa
autorização por escrito. exceto sob a forma do óanner
nstitucional concedido aos associados, de acordo com as

condições detalhadas no item 1.1.3;

Os dados para contato dos representantes(titulares e
suplentes) da empresa associada serão disponibilizados na
Diretór.i.o de Empresas Associadas, exclusivamente para
acesso das dema is empresas associadas

2. Compromissos da Empresa Associada

Uma vez que o lílstituto Ethos é uma entidade criada e mantida
por um grupo de empresas interessadas em promover o

09/11/2017 20:25



9/11/2017 20;25 https ://www3 .e tios.org.b r/conteudo/tendo -de-associ acao/#. WgW2
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correspo:nsàbii:idades. Assim; esi)era'se que"a empresa
associada

Fls. Ji.

Comprometa-se a atuar de acordo com o teor do Código
de Conduta do Instituto Ethos (para acessá-la, clique
aqui);

Comprometa-se a participar e a apoiar a realização da
missão do Instituto Ethos de "mobiliza r, sensibilizar e

ajudar as empresas a gerir seus negócios de forma
socialmente responsável. tornando-as parceiras na
construção de uma sociedade mais próspera ejusta"i

Divulgue o conceito de responsabilidade social empresarial
adotado pelo Instituto Ethos para os públicos com os quais
interage jacion iscas, cola boradores, consumidores,
fornecedores, comunidades e governos)l

a
n
m
H

e Comprometa-$e com o tema e busque progressivamente a
excelência em políticas e práticas de responsabilidade
sociall

e Participe de atividades e eventos promovidos pelo Instituto
Ethos;

e Comprometa-se com a contribuição associativa ao Instituto
Ethos, conforme frequência e valor de pagamento
indicados na ficha de associação(conforme a presentada
no item 4). O não pagamento da contribuição implicará a
desassocíação da. empresa;

© Comprometa-se a observar as recomendações do Instituto
Ethos em relação à adequada utilização de seu nome e
marca jlogotipo), colaborando para a manutenção de sua
credibilidade em todos os setores da sociedade, e a
contribuir para que o Instituto realize sua missão com
autonomia em relação aos interesses particulares ou de
claséê de seus associadosl

e Não utilize o logotipo do Instituto Ethos por nenhum meio,
seja eletrõnico ou impresso, sem que haja consentimento
porescrito da entídadel

Disporá;ibilize os dados para contato de seus
representantesjunto ao Instituto Ethos(titulares e
suplentesl para o Diretório de Empresas Associadas.
oferecido exclusivamente para acesso das demais
empresas associadasl
Mantenha seu cadastro atualizado no Instituto Ethos.

2.1. Contribuição associativa

09/11/2017 20:25
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as$oclaclos.Alfa ó$ no paga:mento podem te:f" um impacto
significativo no orçamento da instituição. Com o objetivo de
criar uma sistematização para as contribuições dos associados,
foram adótados os seguintes critérios para pagamento:

Fls.l2

e O boleto deverá ser pago até Q dia 15 do mês, salvo em
prazos pré-acordados com o Instituto Ethos;

Após o vencimento, não sendo constatado o pagamento. o
Instituto; Ethos solicitará que a regularização seja efetivada
até o último dia útil do mês vigente. a

n
m
H

2.1.IAbrangência da associação em caso de grupo
empresa/=ía#holding;

e A associação poderá ser feita em nome do grupo
empresarial, desde que seja m cadastrados
ind ividualmente os dados das empresas escolhidas pa ra
serem beneficiadas por esse processo. Quanto ao va lor da
contribuição associativa, será objeto de negociação,
levando em conta o faturamento do grupo empresarial.

3. Desassociação

A empresa associada deve comunicar com pelo menos um mês
de antecedência a intenção de desassociação. A solicitação
deve ser feita por escrito, via carta. fax ou e-mail.

O não pagamento da contribuição por dois meses consecutivos
sem nenhum acordo para regularização. implicará o
deslizamento da empresa do quadro associativo do Instituto
Ethos.

4. Valor d© Cantribuíção

As empresas associadas ao Instituto Ethos contribuem com um
valor que varia de acordo com o faturamento4'. Os valores de
contribuição são definidos de forma a não onerar as empresas e
a contribt)ir para a sustentabilidade das atividades do Instituto
Ethos e o fortalecimento do movimento de responsabilidade
social

Veja a seguir a tabela de va lares sugeridos para contribuições
que relaciona o Faturamento Anual da empresa ao valor de
contribuição mais indicado.

Ü 09/11/2017 20:25
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Ciasl$mçãa Rege!% Operadora! Brtlta Anual

?üicf-óempresa
Apresentação de cópia de Certidão
da Junta Comercial, em que conste

a condição de ME
R$ 160,00

Pequena empresa Menor ou Igual a R$ 16 milhões R$ 310,00

Média em:presa Maior que R$ 16 milhões, e menor
ou igual a R$ 90 milhões R$

Média Grande empresa Maior que R$ 90 milhões. e menor
ou Igual a R$ 300 milhões

Maior que R$ 300 milhões, e
menor ou Igual a R$ 1 bilhão

i.240,0í IH
Grande empresa t

Grande empresa ll Maiclr que R$ 1 bilhão R$ 3.210,00

'Grupos empresariais/holdings serão analisadas caso a caso

Se estívêr plenamente de acordo com estes critérios, clique em
:Aç9ilê!.;bala ter acesso à Ficha de Associação.

Caso necessite de mais informações, favor entra r em contato
com o N,ÚCleo de Atendimento do Instituto Ethos, pelo telefone
j11) 3897-2400 6u pelo e-mail 3t9ndimentoúDethos.orq.br

PARCERIAINSTITUCIONAL

A.
Alcüi Brada

~X../

PARCERIAESTRATÉGICA

> pd' TfXTy/

APOIOINSTITUCIONAL

de 8 09/11/2017 20:25
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rFls. tÉ'{Adriana A D Sturli

De:
Enviado em=
Para;
Cc:
Assunto:
Anexos:

LUIS RENATO DO NASCIMENTO [lnascimento@ethos.arg.br]
quinta-feira, l de março de 201 8 1 1 :05
Adriana A D Sturla
Leonardo Augusto Duflothl Erica Ramos da Cunha
RES: Adriana, Sejam bem Vindos ao ETHOSI CRM:o023093

lill$iR; iiiiuaiHilã. iHinin..,,;.

Olá Adriana, bom dias
Tudo bem?

Conforme falamos, segue em anexo o modelo de Termo de Associação aplicados para todxs as empresas associadas
e apresentação Institucional do ETHOS.

(l PAdriana, afim de atendermos as necessidades de nossos associados de maneira mais assertiva, desde de janeiro
de 2018, tivemos reajustes em nosso:programa de associação e divisão de benefícios divididos por categoria
jpacotes de associação)

Na apresentação em anexo poderá ter conhecimento dos benefícios de cada pacote. Por isso, consigo incluí-los em
nossa maior categoria (plano vivência), com o valor negociado de R$13.640,00 se a efetivação ocorrer até
31/03/2018. Após este período, não conseguirei sustentar este acordo internamente

Aguardo seu de acordo para encerramos este processo
Permaneço à disposição
Abraços,

Luís Nascimento
Moblização de Empresas
tel.11 3897-5713
Inascimento@)ethos.org.br

Skype: luisnascimentoxang

ETHOS

De: LUAS RENATO DO NASCIMENTO

Enviada em: segunda-feira, 8 de janeiro de 2018 16:09
Para: 'cecilia.nakai@emdec.com.br' <cecilia.nakai@emdec.com.br>

Cc: Leonardo Augusto Dufloth <laugusto@ethos.org.br>; Erica Ramos da Cunha <ecunha@ethos.org.br>
Assunto: Adriana, Sejam bem Vindos ao ETHOSI CRM:0023093
Prioridade: Alta

Oi Cecília, boa tarde !

Obrigado por seu retorno
Pode considerar o valor acordado com Adriana R$13.640,00.

Assim queZoPtjllQle de acordo, preciso que você preencha a planilha de atualização cadastral para concluir o
processo: 'O' ''2:,.

'f w
\. « ~$'?

l

s...eMR
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Tudo bem?

Agradeço por seu contato
Conforme falamos, será um prazer contar com a EMDEC em nossa grade de empresas associadas. Verifiquei o CNPJ

Como associado podemos contribuir com a evolução das empresas por meio de três principais iniciativas:
fornecido e pode serassociadoC

Indicadores Ethos - Ferramenta pioneira na América Latina de gestão que visa apoiar as empresas na incorporação
da sustentabilidade e da responsabilidade social empresarial (RSE) em suas estratégias de negócio através de uma
plataforma online em que a empresa produz diagnósticos e relatórios de sustentabilidade, comparativo com
empresas do mesmo setor, região e porte e criação de planos de ação para melhoria em cada indicador;

Grupos de Trabalho - Possuímos grupos de trabalho que se reúnem mensalmente para discussão de temas da
sustentabilidade (Direitos Humanos, Integridade e Combate à Corrupção, Mobilidade Urbana e Mudanças
Climáticas) com dois enfoques: Discussão de Práticas Empresariais e Influência de Políticas Públicas.

Conferência Ethos - Evento anual no qual trazemos o que há de mais atual na discussão da sustentabilidade e
desafios de gestão e inovação. (https;//www.ce2017.org/)

Aproveito para compartilhar os links de nossa apresentação institucional e benefícios da associação:
1110;Z&íww3:e!!!çz$:PKbZa$$gçlaÉ99Z2QIZZênre$elU%ç3%8Z%ç3%&3g%2Qlog!!!iriam!:Pdí

(

Vale salientar que a contribuição associativa é baseada no faturamento anual da empresa. Como já vimos
empresa está enquadrada no
um desconto de l mensalidade.

sua

.calor de R$1.240,00, mensais ou R$14.880,00. Caso o pagamento seja anual concedo

6eã®l@$DBÕ$êjgg@ãlg$#K6@ o que acha Adriana?

Informações associação da SANASA (associada desde 11/2012). Trata-se de uma empresa de economia mista, foi efetuada da mesma da
seguinte forma :

Em anexo a planilha de atualização cadastral para preenchimento;
Inclusão dos dados no sistema e liberação de todxs as iniciativas do ETHOS por aqui;
Preenchimento dos documentos de cadastro de fornecedores(documento da SANASA pelo ETHOS)

Semana seguinte; envio de duas vias do Termo de Adesão para assinatura do responsável legal da empresa. Uma via fica na empresa e outra é
devolvida ao ETHOS;

A contribuição associativa é paga anual com desconto;
Lembrando que fornecemos todxs os documentos que a empresa necessitar, e como trata-se de uma contribuição associativa e não a
prestação de um serviço, emitidos recibo do pagamento desta contribuição

'''Deixo abaixo tabela para sua apreciação:

classlãçaçãa Receita opa'aclara! bruta antni
n'nns.al }

Ãi;ã;;ii;ã;l;a8iÕiG&õa-:lã'&Jat,; ''l'ÜIÍJÕÕI
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Luís Nascimento

Mobilização de Empresas
tel.S5 ll 3897-5713

!Qascimento@ethos.org.br

Skype: luísnascimentoxang
www.ethos.org.br
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InstitutoEthosdeEmpresaseResponsabílidadeSocialéumaorganizaçãodasocíe-
dadecivi Ideinteressepúblícocriadaeml 998parapromoveredissemi narpráticas

empresari aissoci almenteresponsáveis ,ajudandoempresaseasociedadeaalcançarum
desenvolvimento social, económico e ambientalmente sustentável

0

Oconceitoderesponsabilidadesocialaplicadoàgestãodosnegóciossetraduzcomoum
compromissoéticovoltadoparaacriaçãodevaloresparatodosospúblicoscomosquaís
aempresaserelaciona:clientes.funcionários.fornecedores.acomunidade.acionistas,

governo e o meio ambiente.

(
A sustentação financeira do Instituto Ethos é viabilizada por empresas associadas que se
identificam com a missão da entidade. por meio de contribuições regulares. patrocínios a
projetos e apoios de diversos tipos para realização de atividades específicas

Crescente no Brasil e no mundo. o movimento de responsabilidade social empresarial tem

la adesão voluntária das empresas sua maior força. Por isso. o Instituto Ethos convida
sua empresa a participar deste processo, pelo qual busca trabalhar conjuntamente para a
construção de uma sociedade mais próspera e justa.

ASSOCIAÇÃO

raefetivaraassociaçãodesuaempresasãoimprescindíveisaobservânciaeaaceitação
deste Termo de Associação. que norteia a ação e as relações entre as

empresasassociadas e o Instituto Ethos.

R

Constam

empres
}guirasorientaçõeseostermosquedefinemarelaçáodeassociaçãoentre s

Instituto Ethos

OlnstitutoEthosdeEmpresaseResponsabílidadeSocialéumaassociaçãodeemPresas, sem
fins lucrativos, de qualquer tamanho e/ou setor interessado em desenvolver suas
atividadesdeformasocialmenteresponsávelemumpermanenteprocessodeavaliação e

aperfeiçoamento.

1. INFORMAÇÕES GERAIS

A missão do Instituto Ethos é

É é Mobilizar.seRsibÊlízareajudaras empresasagerirseusnegócios
deformasocialmente responsável,tornando-asparceírasnaconstrução

deumasociedade sustentável ejusta

Nocumprimentodesuahissão.olnstitutoEthosofereceaosassocíadosumasériede atividades
que visam ajudar as empresas a:

MO.eC'.
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Compreendereincorporar,deformaprogressiva,oconceitodaculturaempresarial
ialmente responsável

Implementarpolíticaseprátícasqueatendamaelevadoscritérioséticos,
contribuindoparaalcançarsucessoeconõmicosustentávelalongoprazo

Assumi rs u as responsabilid adesco mtodosaq uelesqu esãoimpactadospo r
suasatividades

IV Demonstrar aos seus acionistas a relevância de um comportamento socialment
esponsável para retorno, a longo prazo, sobre seus investimentosi

Identificar formas inovadores e eficazes de aduar em parceria com as comunidades
na construção do bem-estar comumi

VI Prosperar. contribuindo para um desenvolvimento social, económico e
ambientalmente sustentável

1.1.PROGRAMADEASSOCIAÇÃO

Conexão

Vínculo a marca Ethos (referência em sustentabilidade)
Acesso à rede de parcerias Ethosl

Networking junto ao ecossistema Ethos;
Antecipações à Tendências e Inovações em sustentabilidade
Conteúdos especializadosl

influencia e voz atava em políticas públicas (advocacy)

Ferramentas de gestão;

Acesso completo à plataforma online dos Indicadores Ethosl

Help Deck e apoio na aplicação dos Indicadores Ethos.

lv
V
VI
vll
VI

lx

Vínculo a marca Ethos (referência em sustentabilidade)
Acesso à rede de parcerias Ethosl
Networking junto ao ecossistema Ethosl

Antecipações à Tendências e Inovações em sustentabilidade
Conteúdos especializadosl

influencia e voz ativa em políticas públicas (advocacy)

Ferramentas de gestão;

Acesso completo à plataforma online dos Indicadores Ethos
Help Desk e apoio na aplicação dos Indicadores Ethos

l Participação em Grupo de Trabalhei

l Ingresso gratuito para Eventos / Conferencia Ethosl

Palestra

lv
V

VI

Vll

Vlll
X

X

XI

Xll

,®:" 'i4-..
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Xl11 25% Desconto em Ingressos em adicionais eventos/ Conferencias Ethosl

XIX 2 Vagas em Cursos disponibilizados pelo Ethosl
XX 25a% Descontos em cursos adicionais;

XXI Exposição da Marca nos Conteúdos dos Grupos de Trabalho e Áreas de Atuaçãa
(nome da empresa) .

1 .3 Vivência

1 1

l l l
lv
V
VI
vll
Vlll
lx
X
XI
Xll
Xlll
Xlx

XXI
XXI

Vínculo a marca Ethos (referência em sustentabilidade)
Acesso à rede de parcerias Ethosl

Networking junto ao ecossistema Ethos;
Antecipações à Tendências e Inovações em sustentabilidadel

Conteúdos especializadosl

influencia e voz ativa em políticas públicas (advocacy) l

Ferramentas de gestãol
Acesso completo à plataforma online dos Indicadores Ethosl

Help Desk e apoio na aplicação dos Indicadores Ethosl
3 Palestras:

Ilimitado Participação em Grupo de Trabalho;

5 Ingresso gratuito para Eventos / Conferencia Ethosl
75% Desconto em Ingressos em adicionais eventos/ Cortferei

5 Vagas em Cursos disponibilizados pelo Ethos;
75% Descontos em cursos adicionais;

Exposição da Marca nosConteúdos dos Grupos de Trabalho e Á

Exposição da Marca no Site principal do Instituto Ethos.

ias Eth

eas de Atuação

1.2 COMPROMISSOS COM ASSOCIADOS
(geral)

Caracterizadas por um processo de permanente evolução, as atividades oferecidas pelo

lstituto Ethos dividem-se em quatro categorias: 1) fornecimento de informações; 2)
realização de eventos para troca de experiências; 3) articulação e formação de rede; e 4)

apoio as açoes empresariais

.2.1 . Fornecimento de informações

Enviosemanaldecorreioeletrõnico,remetendooleitoraositodolnstitutoEthos.

comorosumodasnotíéiasnacionaiseinternacionaissobreresponsabilidadesocial,
informando casos concretos de empresas, eventos, depoimentos de empresários e
outras informações de interessei

11 EnviodetodasaspublicaçõesproduzidaspelolnstitutoEthos.bemcomomanuais

orientação,pesquisas e outros;

de

111 DisponibilizaçãodeinformaçõesàsdiversasbasesdedadosdolnstitutoEthos

quenãoestejamdisponíveiseletronícamente, mediantesolicitaçãoouconsultaà equipe
dolnstituto Ethos.

fuotc'
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1 .2.2. Realização de eventos para troca de expl ias

ConviteàparticipaçãoemtodososeventospromovidospelolnstitutoEthosoupor

parceiros

1 .2.3. Articulação e formação de rede

InclusãodonomedaempresaassociadanositedolnstitutoEthos,comconexão para o se
ite.quando houvera

nclusãodoscontatosdosrepresentantesdaempresaassociadanoDiretóriode
Empresas Associadas ao Instituto Ethos;

AcessoàsbasesdedadossobreprojetoseaçõesderesPonsabilidadedasemPresas
:onsultores por temas específicosl

Disponi bilizaçãodobannerinstitu cion aldol nstituto Ethosparapublicação restrita
da empresa. contribuindo para a disseminação da cultura de RSE:

Divulgação de iniciativas e casos de práticas de responsabilidade social da empresa
associada nas publicações do Instituto Ethos, conforme prévia avaliação da editoria
de conteúdoresponsável

.2.4. Apoio a ações empresarial

Subsídiosparadesenvolvi
associada:

ltodeprogramasderesponsabilidadesocialdaem. presa

Realizaçãodereuniõesinternasnaempresaassociadavisandodivulgaroconceito
esponsabilidade social

IV Fornecimentodeinformaçõessobreaspectosdi
meio do site: www.ethos.ora.br

;daresponsabilidadesocial por

1.3. PRÁTICASANTICORRUPÇÃO

Conforme previsto no Código de Conduta do Instituto Ethos, a atuação de seus conselhos.
diretaria e seus colaboradores observam a Lei Federal Brasileira na12.846/2013 e demais

disposições atinentes. A referida legislação deve ser de conhecimento das empresas
ciciadas

Considerando as referidas normas , o Instituto Ethos compromete-se, por si e pelas demais

pessoas aqui citadas. a abster-se das seguintes práticas: (i) Prometer, oferecer ou dar, direta

C
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relacionada, partido político ou candidato a cargo político; (ii) praticar qualquer ato de
suborno, pagamento por influência, propina ou outra vantagem indevida a qualquer pessoa

ou entidade pública. independentemente da forma. em dinheiro, bens ou serviços, em seu
nome ou em nome de qualquer associada; (iii) efetuar qualquer pagamento a administrador.
funcionário ou colaborador de qualquer de suas associadas, para tratamento favorável nos
seus negócios ou concessões privilegiadas.

1 .4.ESCLARECIMENTOS.SOBRE ASATIVIDADES DO INSTITUTO ETHOS

OlnstitutoEthosnãofazconsultoriaenãoautorizanemcredencíaprofissionaisa oferecer
qualquer tipo de serviço em seu nome;

ll OtrabalhodeorientaçãoàsempresaseaparticipaçãodolnstitutoEthosempalestras:
eventos e seminários são voluntários, não remunerados e têm como objetivo
disseminar a cultura da responsabilidade sociall

OlnstitutoEthosnãoíntermedeíaprojetossociaisouserviçoseprodutosentre
associadasl

IV OlnstitutoEthosnãoéentidadecertificadoraderesponsabilidadesocialouconduta ética
nem fornece nenhum tipo de 'selo'. O banner institucional eletrõnico é um instrumento
de comunicação, não se caracterizando como "selo'

OlnstitutoEthosnãopermitequenenhumaempresa(associadaounão)ouqualqueroutraenti

dadeutilizesualogomarcasemconsentimentoprévioeexpressaautorização por escrito,
exceto sob a forma do banner institucional concedido aos associados, de acordo com

as condições detalhadas no item 1 .1 .31

VI Osdadosparacontatodasrepresentantes(titularesesuplentes)daompresaasso- dada
serão disponibilizados -no Diretório de Empresas Associadas, exclusivamente para

:essa das demais empresas associadas.

2. COMPROMISSOS DA EMPRESA ASSOCIADA

Uma vez que o Instituto Ethos é uma entidade criada e mantida por um grupo de empresas

interessadas em promover o desenvolvimento social sustentado. sua missão somente se
realiza dentro de uma ótica de conjunto e de corresponsabilidades. Assim, espera-se que
a empresa associada:

acerca do Código de Conduta do ETHOS emReconheça que .se
final.pdf e

declara estar ciente das suas disposições. bem como do comprometimento em seg
lo e a fazê-lo cumprir por seus empregados ou prepostosl

Comprometa-seaparjicipareaapoiararealizaçãodamissãodolnstitutoEthos de
mobilizar. sensibilizar e ajudar as empresas a gerir seus negócios de forma
socialmenteresponsável.tornando-asparceirasnaconstruçãodeumasociedademais

próspera ejusta'

111 DivulgueoconceitoderesponsabílidadesocialemPresarialadotadoPelolnstítuto
Ethosparaospúblicoscomosquaisinterage(acionistas, colaboradores.consumidores
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IV Comprometa-secomotemaebusqueprogressivamenteaexcelênciaempolíticase práticas

deresponsabilidade social

VParticipe de atividades e eventos promovidos pelo Instituto Ethos

VI Comprometa-secomacontribuiçãoassociativaaolnstitutoEthos.conformefrequência e
valor de pagamento indicados na ficha de associação (conforme apresentada

item 4) .Onão pagamentodacontribuiçãoimplicaráadesassociaçãodaempresa;

Comp rom eta-seaobservaras recomendaçõesdol nstitutoEthosemrel açãoàad equ ad a
utilização de seu nome e marca (logotipo), colaborando para a manutenção de sua
credibilidade em todos os setores da sociedade, e a contribuir para que o Instituto

ealíze sua missão com autonomia em relação aos interesses particulares ou de
classe de seus associados

Vll l NãoutilizeologotipodolnstitutoEthospornenhummeio.sejaeletrânicoouimpresso
que haja consentimento por escrito da entidades

IX Disponibilize osdados para cantata de seus representantes junto ao Instituto
Ethos(titularesesuplentes)paraoDiretóriodeEmpresasAssociadas,oferecidoexcl
ente para acesso das demais empresas associadasl

Mantenha seu cadastro atualizado no Instituto Ethos

2.1.CONTRIBUIÇAOASSOCIATIVA

O Instituto Ethos mantém e organiza as suas atividades principalmente com recursos
provenientes da contribuição dos associados. Atrasos no pagamento podem ter um
mpacto significativo no orçamento da instituição. Com o objetivo de criar uma
sistematização para as contribuições dos associados, foram adotados os seguintes
critériospara pagamento

Oboletodeveráserpagoatéodial 5domês ,salvoemprazospré-acordadoscom
títi itnFthns

Apósovencimento,nãosendoconstatadoopagamento.olnstitutoEth-
'egularização seja efetivada até o último dia útil do mês vigente.

itará que a

A empresa associada deve comunicar com pelo menos um mês de antecedência a intenção
dedesassociação.Asolicitaçãodeveserfeitaporescrito,viacarta.{âxou e-mail .

3. DESASSOCIAÇAO

Onãopagamentodacontríbuiçãopordoismesesconsecutivos,semnenhumacordopararegularizaç
ão,implicaráodesligamentodaempresadoquadroassoclativodolnstitutoEthos.

(fç;S NTRISUlçAOASSOCIATIVA

fM'©
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As empresas associadas ao Instituto Ethos contribuem com um valor que varia d
acordo com o faturamento e com o plano escolhido (Conexão. Essencial e Vivência).

A..Fpprelqinsçrjla: .PQ .Crü.Py.. gssQcloy$g .eW. X8X..q .cgnWrQIDqe.sp.cop. g .pagalnerüo .de
R$XX)O<(XXXX), periodicidade anualKrgfgreQtç ê çonhPyçãg gssQclatillq.dp pl@QO.>Ç)OO(:Qvalgr.se(á
ooMemplado por 12 meses de associação a parar da data de renovação deste documeMo.'Após este
períodopoderásofrer reajuste anual, baseado na tabela IGPM equivalente.

Ressaltamos que a associação ao Instituto Ethos contempla o CNPJ da matriz e o de suas fil
de que a filial tenha a mesma raiz do CNPJ (XXXXX) de sua matriz.

desde

São Paulo. deJaneiío de 2018

(

Caio Magri

Diretor Presidente

NSTITUTO ETHOS DE EMPRESAS E RESPONSABILIDADE SOCIAL

Nome:
xxxxxx


